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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o  Nº 2157, de 3 de FeVereiro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 27.354.155,74 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 27.354.155,74 (Vinte e Sete Milhões, 
Trezentos e cinquenta e Quatro Mil, cento e cinquenta e cinco reais e 
Setenta e Quatro centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011512115088890 - SEdoP 0301 444042 1.122.048,54

071011545114897645 - SEdoP 0301 444042 1.750.000,00

081012781214998317 - SEEl 7368 334041 1.410.000,00

171010412315088251 - SEfa 0331 339014 90.000,00

171010412315088251 - SEfa 0331 339033 102.406,00

171010412315088251 - SEfa 0331 339035 737.764,00

171010412315088251 - SEfa 0331 339036 662.000,00

171010412315088251 - SEfa 0331 339039 995.490,00

171010412315088251 - SEfa 0331 339047 132.400,00

171010412315088251 - SEfa 0331 449052 243.600,00

171010412315088873 - SEfa 0331 339036 35.000,00

171010412315088873 - SEfa 0331 339039 88.000,00

171010412315088873 - SEfa 0331 339047 7.000,00

171010412615088238 - SEfa 0331 339035 1.590.586,00

171010412615088238 - SEfa 0331 339036 1.394.000,00

171010412615088238 - SEfa 0331 339039 173.400,00

171010412615088238 - SEfa 0331 339040 3.857.636,00

171010412615088238 - SEfa 0331 339047 278.800,00

171010412615088238 - SEfa 0331 339139 266.208,00

171010412615088238 - SEfa 0331 449052 5.542.799,00

171010412815088887 - SEfa 0331 339036 48.000,00

171010412815088887 - SEfa 0331 339039 220.570,00

171010412815088887 - SEfa 0331 339047 9.600,00

341011133415048354 - fdE 0314 459066 1.000.000,00

742011236415068472 - UEPa 0669 339030 613.809,41

742011236415068472 - UEPa 0669 339033 340.000,00

742011236415068472 - UEPa 0669 339036 850.000,00

742011236415068472 - UEPa 0669 339039 685.113,40

742011236415068472 - UEPa 0669 339047 13.232,17

802010412212978338 - arcoN 0661 339037 150.000,00

802010412212978338 - arcoN 0661 339039 192.000,00

802010412212978338 - arcoN 0661 339047 5.000,00

802010412212978338 - arcoN 0661 449052 1.000.000,00

802012678214868696 - arcoN 0661 339040 63.000,00

852010618315028268 - cPc 0301 449052 300.000,00

971010312212978339 - SEaP 0306 319004 438.507,98

971010312212978339 - SEaP 0306 339047 89.246,82

971010333112978311 - SEaP 0306 339046 87.918,00

971010333112978312 - SEaP 0306 339049 10.047,60

971010342115008228 - SEaP 0306 339039 212.582,01

971010342115008228 - SEaP 0306 449052 30.849,07

971010342115008228 - SEaP 6301 339039 9.417,24

971010342115028831 - SEaP 0301 449051 506.124,50

ToTal 27.354.155,74

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de fevereiro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 757297

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 159/2022-ccG, de 3 de FeVereiro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
considerando os termos do Processo nº 2022/102687
r E S o l V E:
i. exonerar, a pedido, BrUNa NEVES BraBo do cargo em comissão de 
assessor, código GEP-daS-012.4, com lotação na Secretaria de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade, a contar de 24 de janeiro de 2022. 
ii. nomear aliNE roBErTa SaaVEdra da SilVa para exercer o cargo em 
comissão assessor, código GEP-daS-012.4, com lotação na Secretaria de Es-
tado de Meio ambiente e Sustentabilidade, a contar de 24 de janeiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE fEVErEiro dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

errata da Portaria Nº 98/2022-ccG, de 25 de JaNeiro de 
2022, PUBLicada No diÁrio oFiciaL do estado Nº. 34.844, 
de 26 de JaNeiro de 2022.
onde se lê: ..., a contar de 13 de janeiro de 2022.
Leia-se: ..., a contar de 5 de janeiro de 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria N°. 101/2022-crG, de 03 de Fevereiro de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
rESolVE:
Tornar sem efeito, a Portaria nº 083/2022-crG, de 02 de fevereiro de 
2022, publicada no doE nº 34.854, de 03/02/2022, que excluiu a servido-
ra ViViaNE alVES da cUNHa liMa, identidade funcional nº 5952452/1, 
da Portaria de férias nº 021/2022 – ccG, publicada no doE nº 34.822, 
de 06/01/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 03 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 757300


